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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO N° 105512021  
MODALIDADE: Concorrência N°. 01/202 1  

ATA N°. 1055/2021 

As 09:00 horas do dia 13/09/2021, na dependência da Prefeitura Municipal de Riqueza, reuniu-
se a Comissão de Licitação designada pela Portaria N° 424/2020 de 18 de dezembro de 2020 
do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: Dirce Heinsohn, Presidente, 
Oldemar Bernardes e André Dorigon, Membros, para proceder ao recebimento, abertura e 
julgamento da documentação de Habilitação dos proponentes da licitação que tem por objeto a 
Concessão do direito real de uso de Bem Imóvel de propriedade do Município. 
Participaram da presente licitação os seguintes interessados: 	 - 

Razão social do Proponente CNPJ/CPF do Proponente Representante Documento 
IRMÃOS FORTES INDUSTRIA 
METALÚRGICA EIRELI 

22.240.789/0001-90 Evandro Luiz Forte 081.567.849-52 

LT CONFECÇÕES LTDA 13.933.373/0001-67 Analaura Pereira 	064.474.409-05 

LJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

24.234.595/0001-08 Lucimar Natal Jaezinski 061.157.559-05 

Aberta a sessão pela Presidente da Comissão, iniciou-se com a abertura dos envelopes contendo 
a documentação de qualificação dos interessados, tendo sido qualificados os seguintes 
fornecedores: 
IRMÃOS FORTES INDUSTRIA METALÚRGICA EIRELI 
LJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Na fase de habilitação dos proponentes verificou-se que a licitante LT CONFECÇÕES LTDA deixou 
de apresentar todos os documentos habilitatórios exigidos na minuta de edital, já que apresentou 
a certidão de Falência, Recuperação e Concordata Judicial tão somente relativa ao Eproc 
quando o estado de Santa Catarina exige expressamente na própria certidão que para ser válida 
deve estar acompanhada da certidão relativa ao SAJ5. Assim, a empresa não cumpriu a 
documentação exigida no edital ficando inabilitada. Ressalta-se que, a licitante inabilitada não 
se fez presente até a realização da ata para manifestar intenção de recurso, embora tenha sido 
informada. Findos os trabalhos da fase de habilitação e não havendo interposição de 
manifestação de recurso pelos representantes presentes a Presidente da CPI, determinou a 
imediata abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e determinou a lavratura da 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pela Comissão e representante presente. 
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